
 
Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 

Cachoeiro de Itapemirim/ES 
CEP: 29300-170 

Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610 

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 
 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
 

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Processo Legislativo 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Transparência 
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 004 / 2025 

 

O Vereador Presidente da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de 

Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

considerando o artigo 6º da 

resolução nº 120/2005 que criou a 

Ouvidoria Racial, 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º – Conforme eleições ocorridas no dia 1º de 

janeiro de 2025, durante Sessão de Posse, fica eleito para o 

Biênio 2025 – 2026, para o Cargo de OUVIDOR RACIAL o Vereador 

João Machado Gomes; 

 

  Art. 2º – O cargo de Ouvidor Racial, eleito para o 

Biênio 2025 – 2026, terá seus efeitos administrativos e legais 

iniciados em 1º de janeiro de 2025. 

 

  Art. 3º - Publique-se e registre-se para todos os 

efeitos legais e administrativos. 

 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de janeiro de 2025. 

 

Alexandre Valdo Maitan 

Vereador Presidente 
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